REGIME DE BENS

O novo Código Civil, possibilita a alteração do regime matrimonial, nos termos do artigo 1.639, § 2º, do Código Civil.

A busca da mutabilidade do regime matrimonial tem sido crescente nas Varas de Família. Porém observo que na maioria das vezes é exigido, pelo Juiz condutor do feito, ou a requerimento do Ministério Público a junta das seguintes certidões:

1. certidões negativas cíveis, junto à Justiça Federal, Estadual e do Trabalho;

2. certidões negativas criminais, da Justiça Federal e Estadual;

3. certidões dos Cartórios de Registro de Imóveis da Capital;

4. certidões negativa da Fazenda Pública Municipal;

5. cópia da última declaração de imposto de renda da pessoa física; e

6. comprovantes de consulta ao Sistema de Proteção ao Crédito- SPC – e ao SERASA.

Consideração ímpar: a boa-fé, não se prova, presume-se. No novo ordenamento jurídico, a boa-fé objetiva, que se traduz pela lealdade, confiabilidade e reciprocidade, é norma de conduta e não mais Princípio Geral de Direito; devendo portanto ser observada em todas as relações.

Ainda, o direito é civil-constitucional, com realce da autonomia privada, que decorre da dignidade humana (artigo 1º, inciso II, da CF e artigo 1.513, do Código Civil). Há uma menor intervenção do Estado na vida privada do cidadão. Este é um sinal dos novos tempos em matéria de família e sucessões: autonomia do privado.

O artigo 1.639, parágrafo 2, do Código Civil, que autoriza a mudança do regime matrimonial dos cônjuges, dispõe, “que fica resguardado direito de terceiros”.

Portanto, onerar o jurisdicionado com gastos desnecessários, dificultando a rápida entrega da prestação jurisdicional, não será a forma de coibir fraudes e simulações. Fraudes e simulações sempre existiram e continuarão existindo. Isto faz parte da natureza humana. E é exatamente por isto que nasceu o Direito. “O Direito só existe porque existe o torto” (Del Vecchio).

Assim, torna-se impositivo interpretar a norma legal (artigo 1.639, § 2º do CC), dentro de um princípio do resguardo das partes, da desburocratização, da rápida entrega da prestação jurisdicional, de forma menos onerosa.

DO REGIME DE BENS

Como no revogado Código de 1916, o novo também diz que é lícito estipular o que aprouver aos nubentes, ou seja, podem escolher o que bem entendam (artigo 1.639). Mas tanto no velho, como no novo Código, não é livre a escolha.

A convenção não pode ser contrária à lei ou norma imperativa (artigo 1.655), o que já constava também do velho CC(artigo 257).

Cabe observar que há duas espécies de escolha: a que se faz através de pacto antenupcial, chamado regime convencional; e a “escolha por omissão”, a da maioria, que faz prevalecer o regime supletivo, também chamado legal.

ESCOLHA DENTRE OS REGIMES REGULADOS

Nova norma, aditada ao artigo 1.640, admite a escolha pelo regime legal na habilitação, mas os demais devem ser escolhidos dentre os regulados no Código, por pacto antenupcial, que só pode ser celebrado por escritura pública, ou seja, por tabelião (artigo 1.653). Além disso, os pactos devem ser registrados no registro de imóveis para oponibilidade a terceiros (artigo 1.657).

É raro o pacto, porque só interessa aos que têm bens valiosos, o que não ocorre com a maioria da população do país.

A PROIBIÇÃO DA ESCOLHA – ARTIGO 1.641.

A lei impõe o chamado “regime da separação obrigatória de bens”. 

Não liberdade de escolha. A razão é proteger os interessados, porque diz-se, os menores e os idosos são mais suscetíveis aos enganos e, quando têm bens, podem ser induzidos a perde-los por inescrupulosos, que não hesitam em casar, para apropriar-se dos bens.

No entanto, há entendimento de que a norma restringe direitos,e ignora princípios elementares de Direito Constitucional.

EFICÁCIA DO REGIME DE BENS – ARTIGO 1.639, § 1º
O regime de bens começa a vigorar desde a data do casamento.

ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS

O sistema anterior considerava o regime imutável.

Mas o novo Código seguindo tendência do direito estrangeiro, adotou a mutabilidade do regime de bens.

Cabe notar, porém, que sendo o regime obrigatório da separação, não se admite em princípio, a mudança.

A Corregedoria do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em 10.09.2003, publicou provimento, regulando a alteração do regime. Exige a publicação de edital com o prazo de trinta dias, manda ouvir o Ministério Público, atribui competência ao juízo de família e manda averbar a mudança no registro civil.

DISPOSIÇÕES COMUNS A TODOS OS REGIMES – ARTIGO 1.642

O novo Código, como fazia o velho, impõe restrições aos cônjuges, referentes à administração e alienação dos bens, mas introduz certas mudanças, decorrentes da igualdade. Assim, não foram mantidos os bens reservados.
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